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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

torna público, para conhecimento dos interessados 

que, fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM  regido pela Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar 123/06, alterada 

pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, a ser 

conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 242 de 23 de setembro 

de 2024, além das cláusulas e condições constantes 

neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 

 

Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 
 

 

 

 

DATAS 

Início de recebimento das propostas: 07 de fevereiro de 2025, a partir das 09h; 

Cadastro de propostas no site: até às 08h do dia 19 de fevereiro de 2025; 

Abertura das propostas: 19 de fevereiro de 2025, às 09h; 

Início da disputa de Preços: 19 de fevereiro de 2025, às 09h30; 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://comprasbr.com.br/ (acesso identificado) 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (FORA 

DOS ENVELOPES). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

ANEXO VI – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO. 
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I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão do compras br https://comprasbr.com.br/, conforme convênio 

de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco e o 

comprasbr. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Ribeirão Branco, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do comprasbr  

https://comprasbr.com.br/.  

II – DO OBETO 

2.1 O objeto deste Pregão é a Aquisição de 01 (um) veículo de passeio novo (0KM), ano e 

modelo 2025/2025 ou superior ao ano vigente, conforme proposta FNS 

Nº13847543000124001, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.” 

2.2 A licitação será realizada e julgada com base no MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.3 O preço máximo do item foi levantando conforme realização de pesquisa realizada pela 

secretaria municipal de saúde que obteve três referência de cotação através do painel de 

preço com objeto do presente Edital de licitação. 

III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 As despesas decorrentes do presente pregão eletrônico correrão por conta das seguintes       

dotações orçamentarias. 

02.08.  02.08.01.  10.302.0063.1060 4.4.90.52 

3.2 Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentarias. 

IV – DA LEGISLAÇÃO 

4.1 Este PREGÃO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
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4.1.1 – Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.1.2 – Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

V – DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 A participação neste Pregão é ampla, desde que o ramo de atividades seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

5.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar de todos os itens 

constantes do objeto do presente certame. 

5.3 O presente Edital contempla tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

5.4 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente ou através de empresas associadas ao compras br por ele indicada, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do  site 

https://comprasbr.com.br/ no link CADASTRAMENTO. 

5.5 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive aos atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Ribeirão Branco a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.6 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará ao compras, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação. 

5.7 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.8 Será vedada a participação de empresas: 
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a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente  

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação, 

ou ainda. 

e) enquadradas nas demais disposições do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear o operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao compras br, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://comprasbr.com.br/. 

6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas ao compras br a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do compras br; 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao compras 
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br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (67) 3303-2728 ou através do compras 

br, pelo site: https://comprasbr.com.br/. 

VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item; 

7.1.2 Marca/modelo (caso houver); 

7.1.3 Fabricante (caso houver); 

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ 46.634.366/0001-13 
 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

(15) 3553-1178 – (15) 3553-1179 prefeitura@ribeiraobranco.sp.gov.br 

 

 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

VIII – DO VALOR ESTIMADO E DO PRAZO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor para a presente contratação foi estimado em R$ 115.903,33 (cento e quinze mil, 

novecentos e três reais e trinta e três centavos), conforme parâmetro de pesquisa de preço 

de mercado constante dos autos, ficando desde já aberta a vista do processo às interessadas. 

8.2 O prazo da presente contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que exista economicidade para a 

administração e acordo entre as partes em processo levado a termo. 

8.3 A entrega do objeto fica condicionada ao envio da ordem de fornecimento, sendo de no 

máximo 60 (sessenta) dias após o envio do mesmo. 

8.4 O prazo da alínea anterior poderá ser prorrogado mediante previa justificativa 

apresentada pela contratante e aceita pela Administração. 

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 
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9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.4.1. O lance deverá ser pelo menor valor unitário. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.10.1.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico, através do 

endereço https://comprasbr.com.br/ divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência 

de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 
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Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 

lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.17.1  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 

definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 

para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 

preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 

durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 

proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 

do mesmo direito; 

9.17.2  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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9.17.3.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.17.3.2 As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.18 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.20 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes; 

9.21 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.21.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.21.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ 46.634.366/0001-13 
 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

(15) 3553-1178 – (15) 3553-1179 prefeitura@ribeiraobranco.sp.gov.br 

 

 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.21.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.21.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.21.4.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.21.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.21.6.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 
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9.21.7.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.21.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.21.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.21.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.21.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.21.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.21.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

X – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1. Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

10.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ 46.634.366/0001-13 
 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

(15) 3553-1178 – (15) 3553-1179 prefeitura@ribeiraobranco.sp.gov.br 

 

 

10.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

XI – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 11.1 Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a 

documentação abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a 

partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda documentação 

deverá estar perfeitamente legível. 

11.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.1.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

11.2 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

11.2.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.2.2 Os documentos relacionados neste item 11.1, não precisarão constar do Envelope 02 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão. 

11.3 REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida 

relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a 

empresa licitante tem a sua sede. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede. 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V. 

11.3.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

11.3.2 No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos 

termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

11.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor(es) da 

justiça do domicílio da sede do licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias da data da 

entrega das propostas, sendo admitida quando regulamentada pelo respectivo Poder 

Judiciário de sua jurisdição, aquelas emitidas utilizando-se meios eletrônicos que abrangem o 

referido domicílio, devendo observar: 

1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
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acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação;  

2) Aplica-se o entendimento do subitem anterior, amparado pelo entendimento do 

Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 5686/2017 - Primeira Câmara, que “a 

vedação da participação de empresas em recuperação judicial, com plano de 

recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 

plano de recuperação homologado judicialmente, em certames licitatórios, está em 

desacordo com o entendimento do TCU (Acórdão n. 658/2017 - Plenário) e da AGU 

(Parecer n. 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU); 

3) A exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial deve 

ser relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar 

do certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade 

econômica. 

11.6 A empresa de pequeno porte deverá apresentar todas as documentações exigidas acima. 

11.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão exigidas 

para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a 

apresentação desses documentos, ainda, que os mesmos veiculem restrições impeditivas à 

referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

11.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação pagamento ou parcelamento do débito e emissões de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa; 

11.9 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração 
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convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

11.10 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 

se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de 

um ou mais lotes, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

11.11 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a 

entrega dos envelopes; aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, 

deverão ser emitidos até 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para a abertura dos 

documentos de habilitação. 

11.12 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento. 

11.13 Os documentos acima mencionados, poderão ser apresentados por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (mediante 

a apresentação do original), ou publicação em órgão da imprensa oficial. Relativamente Ao 

Cartão do CNPJ e as CND do INSS, FGTS e CNDT emitidos via Internet, serão obedecidas às 

normas vigentes e aplicáveis. 

11.14 Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. 

Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de negativas. 

XII - DA ADJUDICAÇÃO: 

12.1 Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

12.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
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e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor. 

12.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

XIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 

da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 

no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13.8 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.8.1 Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 

vencedor, no prazo de 02 (duas) horas. 

13.8.1.1 Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo citado no item 

anterior, será considerado inabilitado. 

13.8.1.2 Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, o pregoeiro poderá 

utilizar o cadastro nacional SICAF para analisar a documentação da empresa melhor colocada, 

sendo esta documentação acessível aos demais participantes. 

13.8.2 A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, 

de forma digital, todos os documentos elencados no item 11 deste edital. 

13.8.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor. 
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13.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 

documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 

o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do compras br que irá 

adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada 

a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema do compras br, no prazo de 01 (uma) hora. 

14.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.1.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros  03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Central de Licitações, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco. 

14.1.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
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proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 

poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

XV – DO PAGAMENTO 

15.1 A aquisição deverá ser executada conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

15.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento 

fiscal, ou no primeiro dia útil subsequente a este, em caso de recair em Sábado, Domingo ou 

Feriado. 

15.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 

fornecedor informar NA PROPOSTA o número do banco, da agência e conta bancária. 

15.2.2 Para o pagamento a contratada deverá apresentar NFe (Nota Fiscal Eletrônica) nos 

termos da lei. 

15.2.3 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 

efetivamente os serviços tenham sido realizados de acordo com o descritivo pré-estabelecido 

neste edital e seus anexos. 

15.3 Caberá à Contratada responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Branco ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do 

objeto; atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 

o fornecimento do objeto. 

XVI – DAS PENALIDADES 

16.1 O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar 

documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
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anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

16.2 O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

16.3 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 

repetir o motivo. 

16.4 Em caso de descumprimento das regras estabelecidas neste Termo, no Edital e no futuro 

contrato, a contratada estará sujeita, onde e na forma que couber as penalidades previstas na 

Lei Federal n° 14.133/21. 

16.5 A multa será descontada da fatura imediatamente seguinte ao encerramento do 

processo administrativo de sua aplicação. 

16.6 Para aplicação das penalidades, seguir-se-á pela ordem: 

1- Advertência com a exposição dos motivos 

2- Aplicação de Multa de 10% em caso de não ser aceito as justificativas 

3- Multa de 20% na reincidência do mesmo descumprimento 

4- Rescisão do contrato no caso da aplicação da penalidade do item 3 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 As normas disciplinadoras deste Pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2 É facultada o Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública, salvo documento comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ 46.634.366/0001-13 
 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

(15) 3553-1178 – (15) 3553-1179 prefeitura@ribeiraobranco.sp.gov.br 

 

 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela 

Pregoeira. 

17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

17.4 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização aos licitantes. 

17.5 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

XVIII – DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, renunciando a outros por mais privilegiados 

que sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

Ribeirão Branco/SP, 04 de fevereiro de 2025. 

 

ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2025 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO NOVO (0KM), ANO E MODELO 2025/2025 OU 

SUPERIOR AO ANO VIGENTE, CONFORME PROPOSTA FNS Nº FNS Nº 13847543000124001, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2 - VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA 

R$ 115.903,33 (Cento e quinze mil, novecentos e três reais e trinta e três centavos). 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

Veículo Leve (zero quilômetro) com capacidade mínima para 5 

lugares; Potência mínima: 105 cv (E); Torque mínimo 13,0 

kgfm; Carroceria: Tipo Hatch ou Sedan; Ano/Modelo: 

2025/2025 ou superior; Quantidade de portas: 5; Cor: Branca; 

Combustível: Gasolina e Etanol; Direção: Assistida 

eletricamente ou hidraulicamente; Garantia: Mínimo de 36 

(trinta e seis) meses de garantia de fábrica ou 100.000 

quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro; Freios ABS; 

Sinalização de frenagem de emergência (ESS); Airbags frontais 

(mínimo 2); Alarme antifurto perimétrico; Câmera traseira para 

manobras; Cintos de três pontos para todos os ocupantes; 

Encosto de cabeça para todos os ocupantes; Controle de 

estabilidade; Controle de tração; Limpador e lavador do vidro 

traseiro; Repetidores laterais das luzes de direção; Travamento 

central das portas; Luz de condução diurna; Desembaçador do 

vidro traseiro; Assistente de partida em rampa; Ar-

condicionado; Banco do motorista com ajuste de altura; Cintos 

de segurança com ajuste de altura; Alças de segurança no teto, 

para todos os passageiros; Luz no porta-malas; Ajuste do 

volante pelo menos em altura; Controle elétrico dos vidros 

dianteiros e traseiros; Rádio; Conexão USB; Conexão Bluetooth; 

Volante multifuncional; Computador de bordo; Conta-giros; 

UN 01 
R$ 

115.903,33 
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Termômetro do líquido de arrefecimento; Indicador de 

temperatura externa; Espelhamento da tela do celular com 

Android Auto e Apple Car Play; Distância entre-eixos mínima: 

2.500 mm; Altura mínima do solo: 180 mm; Itens obrigatórios: 

Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN; 

Itens adicionais: Jogo de tapetes de borracha, protetor de 

cárter de fábrica (original). 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem como objetivo a aquisição de um veículo leve, zero quilômetro, que atenda 

às necessidades operacionais da Unidade Básica de Saúde (UBS) José Hailton de Camargo, 

para o transporte das equipes de saúde e realização de ações extramuros. Os requisitos 

técnicos a seguir detalham as especificações do veículo a ser adquirido: 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

1. Modelo e Ano: 

• Veículo leve, zero quilômetro, com ano/modelo 2025/2025 ou superior. 

• Carroceria tipo Hatch ou sedan. 

• Cor: Branca, conforme os padrões estabelecidos para veículos oficiais. 

2. Capacidade e Dimensões: 

• Capacidade mínima para 5 lugares. 

• Distância entre-eixos mínima: 2.500 mm. 

• Altura mínima do solo: 180 mm, assegurando maior estabilidade e acessibilidade em 

terrenos diversos. 

3. Desempenho: 

• Potência mínima: 105 cv (E). 

• Torque mínimo: 13,0 kgfm, garantindo eficiência e desempenho adequado para o 

transporte da equipe, inclusive em áreas mais distantes e de difícil acesso. 

4. Combustível: 

• Gasolina e Etanol, garantindo flexibilidade e compatibilidade com as condições de 

abastecimento local. 

 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA: 

1. Freios e Estabilidade: 
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• Freios ABS, com sinalização de frenagem de emergência (ESS). 

• Controle de estabilidade e controle de tração, assegurando a segurança dos 

ocupantes em diferentes condições de estrada. 

2. Airbags e Proteção: 

• Airbags frontais (mínimo 2). 

• Cintos de três pontos para todos os ocupantes e encosto de cabeça para todos os 

ocupantes, garantindo segurança máxima. 

• Assistente de partida em rampa, para maior segurança em terrenos inclinados. 

3. Outros Itens de Segurança: 

• Alarme antifurto perimétrico. 

• Câmera traseira para manobras, facilitando o estacionamento e a realização de 

manobras em áreas apertadas. 

• Limpador e lavador do vidro traseiro. 

• Repetidores laterais das luzes de direção. 

• Travamento central das portas, para maior segurança dos passageiros. 

 

CONFORTO E COMODIDADE: 

1. Conforto Interno: 

• Ar-condicionado de fábrica, garantindo conforto térmico para a equipe durante os 

deslocamentos. 

• Banco do motorista com ajuste de altura, para proporcionar melhor ergonomia. 

• Cintos de segurança com ajuste de altura. 

• Alças de segurança no teto, para todos os passageiros. 

• Luz no porta-malas e ajuste do volante em altura, oferecendo maior praticidade e 

conforto. 

2. Conectividade e Tecnologia: 

• Rádio, Conexão USB, Conexão Bluetooth. 

• Volante multifuncional, facilitando a operação do veículo durante o trajeto. 

• Computador de bordo, Conta-giros, Termômetro do líquido de arrefecimento, e 

Indicador de temperatura externa, para monitoramento das condições do veículo. 

• Espelhamento da tela do celular com Android Auto e Apple CarPlay, permitindo a 

integração do celular ao sistema de multimídia do veículo, facilitando a comunicação e 

navegação. 
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OUTROS REQUISITOS: 

1. Itens Obrigatórios: 

• Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, garantindo que o veículo 

esteja conforme as normas de segurança e regulamentação de trânsito. 

2. Itens Adicionais: 

• Jogo de tapetes de borracha e protetor de cárter de fábrica (original), 

proporcionando maior durabilidade e proteção ao veículo. 

 

GARANTIA: 

Garantia mínima de 36 meses de fábrica ou 100.000 km, o que ocorrer primeiro, cobrindo 

defeitos de fabricação e assegurando o bom funcionamento do veículo durante o período 

inicial de uso. 

Direção e Manuseio: 

• Direção assistida eletricamente ou hidraulicamente, proporcionando facilidade e 

conforto no manuseio do veículo, especialmente durante longos deslocamentos. 

Este conjunto de requisitos visa garantir que o veículo adquirido seja adequado às exigências 

operacionais da UBS José Hailton de Camargo, proporcionando segurança, conforto, 

eficiência e durabilidade no atendimento à população e nas ações de saúde itinerantes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos itens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

Ordem de Fornecimento. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES 

DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 
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7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. o valor a pagar; e  

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

emissão da Nota Fiscal. 

Forma de pagamento 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Administração. 

02.08.  02.08.01.  10.302.0063.1060 4.4.90.52 

 

 

TATIANE RODRIGUES MACARRONI PASSARO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: “Aquisição de um veículo de passeio novo (0KM), ano e modelo 2025/2025 ou 

superior ao ano vigente, conforme proposta FNS Nº13847543000124001, visando atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde”. Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG................, CPF.................,(endereço), vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 em epigrafe, 

conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR  MARCA/MODELO 

1 

Veículo Leve (zero quilômetro) com capacidade 

mínima para 5 lugares; Potência mínima: 105 cv 

(E); Torque mínimo 13,0 kgfm; Carroceria: Tipo 

Hatch ou Sedan; Ano/Modelo: 2025/2025 ou 

superior; Quantidade de portas: 5; Cor: Branca; 

Combustível: Gasolina e Etanol; Direção: Assistida 

eletricamente ou hidraulicamente; Garantia: 

Mínimo de 36 (trinta e seis) meses de garantia de 

fábrica ou 100.000 quilômetros rodados, o que 

ocorrer primeiro; Freios ABS; Sinalização de 

frenagem de emergência (ESS); Airbags frontais 

(mínimo 2); Alarme antifurto perimétrico; Câmera 

traseira para manobras; Cintos de três pontos para 

todos os ocupantes; Encosto de cabeça para todos 

os ocupantes; Controle de estabilidade; Controle 

de tração; Limpador e lavador do vidro traseiro; 

UN 01 R$  
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Repetidores laterais das luzes de direção; 

Travamento central das portas; Luz de condução 

diurna; Desembaçador do vidro traseiro; 

Assistente de partida em rampa; Ar-condicionado; 

Banco do motorista com ajuste de altura; Cintos de 

segurança com ajuste de altura; Alças de 

segurança no teto, para todos os passageiros; Luz 

no porta-malas; Ajuste do volante pelo menos em 

altura; Controle elétrico dos vidros dianteiros e 

traseiros; Rádio; Conexão USB; Conexão 

Bluetooth; Volante multifuncional; Computador 

de bordo; Conta-giros; Termômetro do líquido de 

arrefecimento; Indicador de temperatura externa; 

Espelhamento da tela do celular com Android Auto 

e Apple Car Play; Distância entre-eixos mínima: 

2.500 mm; Altura mínima do solo: 180 mm; Itens 

obrigatórios: Equipado com todos os acessórios 

exigidos pelo CONTRAN; Itens adicionais: Jogo de 

tapetes de borracha, protetor de cárter de fábrica 

(original). 

Valor global por extenso: R$ XXXXXXXXXXXX (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

1. Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2. Declaro que nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com 

frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários (tratando-se de pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 

acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título 

de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 

condições da contratação pela Administração), fiscais, comerciais, taxas, 

deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para fornecimento 

/ entrega dos produtos, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto contratado.  

3. Declaro ainda que a empresa se submete a plena aceitação das condições 

estabelecidas no edital e seus anexos. 
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_______________________________________, aos ____________ de __________ de2025. 

Dados para pagamentos 

 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: 

Nome:______________________________________________________________________ 

Nacionalidade:_______________________________________________________________ 

 Estado Civil:_________________________________________________________________ 

Profissão:___________________________________________________________________ 

Cargo:______________________________________________________________________ 

RG.:______________________________________ 

CPF.:______________________________________ 

Data Nascimento: ___/____/_____ 

Endereço 

completo:___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

NOME_______________________________________ 

RG_____________________ CPF__________________ 

 

 

Banco Agência Conta 
   

Dados para 
contato: 

Fone E-mail 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

À 

Prefeitura do Município de Ribeirão Branco 

Departamento de Compras e Licitações 

A sociedade empresária 

__________________________________________________________________________, 

inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o nº _____________________________________________ e 

Inscrição 

Estadual nº ________________________________sediada 

à_______________________________ 

__________________________________________, nº, ___________, 

bairro__________________ 

_______________________________________________, na cidade 

de______________________ 

__________________________________________, declara, para efeitos do cumprimento ao 

estabelecido no inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sob as 

penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

_________________________________, aos ___________ de ______________________ de 

2025. 

___________________________________________________________________________ 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: “Aquisição de um veículo de passeio novo (0KM), ano e modelo 2025/2025 ou 

superior ao ano vigente, conforme proposta FNS Nº13847543000124001, visando atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde”. Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco /SP Pelo presente 

instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,com sede 

na............................................, através de seu representante legal infra-assinado que: 

• Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa (  ), empresa de pequeno porte (  ) ou cooperativa (  ), nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*). 

(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porteou cooperativa. 

•Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade. 

•Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
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•Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

•Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

•Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

•Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato 

assinado para o seguinte endereço: 

•E-mail: 

•Telefone: ( ) 

•Cidade: ............ Bairro.............. Rua:............ n° ............. 

CEP............. 

•Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos 

•Nomeamos e constituímos o senhor(a)...................................., portador(a) do CPF/MF sob 

nº......................................, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 e todos os atos necessário são 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

...................................................................................., ........,de 2025. (Local e Data) 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 Objeto: “Aquisição de um veículo de passeio novo (0KM), ano e modelo 2025/2025 ou 

superior ao ano vigente, conforme proposta FNS Nº13847543000124001, visando atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde”. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

CONTRATO N° XXX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BRANCO, com sede na Praça Antônio Rodrigues de Souza Sobrinho, 

646 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 46.634.416/0001-13, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS, a seguir denominado CONTRATANTE e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na 

___________, n° ____ , bairro _______, município de ________/___, neste ato representada 

pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX portador do cédula de identidade RG n° _______________ e inscrito 

no CPF nº ______________ a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 “Aquisição de um veículo de passeio novo (0KM), ano e modelo 2025/2025 ou superior ao 

ano vigente, conforme proposta FNS Nº13847543000124001, visando atender as necessidades 

da secretaria municipal de saúde” tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025, de 19 de fevereiro de 2025, levado a efeito através do Processo 

Licitatório nº 002/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1  O contrato será executado nos termos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 

fornecendo a proponente vencedora o objeto a qual sagrou-se vencedora conforme Cláusula 

Terceira do presente Contrato. 

2.2 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos 
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limites permitidos pela legislação em vigor. 

2.3 Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não será 

objeto de avaliação posterior, assim como não se fará nenhum pagamento nessas condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Em conformidade com a Ata da Sessão, com a proposta da Contratada e com o ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, o presente contrato será executado por itens, sendo o valor total 

de R$ XXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme a planilha: 

Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca 

    
 

  

Valor Global: R$ 

3.2  A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada em até XX (xxxxxx) dias após o 

recebimento das autorizações de fornecimento. 

3.3 O pagamento será realizado em até 30 dias da entrega e da Nota Fiscal a ser apresentada 

nos termos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.4 Conforme indicado pela Contratada os pagamentos deverão ser efetuados junto à 

instituição financeira: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

3.5 Havendo alteração durante a execução do contrato a Contratada obrigar-se-á a 

informar por escrito em qual instituição financeira receberá os referidos pagamentos. 

3.6 Ultrapassado o prazo limite de pagamento e não havendo liquidação do débito, a 

Prefeitura estará sujeita ao pagamento de 2% de multa por mês até o efetivo pagamento. 

3.7 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 

efetivamente o serviço tenha sido executado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  

4.1 A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período conforme a Lei 14.133/21. 

4.2 Não haverá reajuste em razão do prazo de entrega programado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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5.1 Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as 

demais cláusulas e condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, levado a efeito 

através do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025, bem como a proposta da “Contratada” que 

devidamente rubricada se encontra arquivada na Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 Os recursos financeiros para as despesas com a execução deste contrato serão cobertos 

pelas seguintes dotações: 

02.08.  02.08.01.  10.302.0063.1060 4.4.90.52 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 

repetir o motivo e obedecerá pela ordem:  

a) Notificação;  

b) Aplicação da Multa;  

c) Rescisão do Contrato na aplicação de multa pelo motivo já penalizado. 

7.2 A multa a ser aplicada é de 10% do valor global do contrato por item descumprido. 

7.3 Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo 

para defesa prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

7.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), 

cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município. 

7.5 Em caso de inexecução parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, o presente 

contrato poderá ser rescindido, com as consequências contratuais e demais previstas na Lei 

Federal nº14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇAO E DA RESCISÃO 

8.1 Para a rescisão do presente contrato, aplicam-se as disposições previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e, em especial observar os itens específicos do Edital. 

8.2 A fiscalização do contrato e da entrega dos produtos será efetuada pelo Gestor de 
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Contratos e Chefe do Setor de Suprimentos. 

8.2.1 Fica designado como Gestor do contrato, através da Portaria n° 21 de 24 de janeiro de 

2024 o Sr. HIGINO VALTER DE MORAIS, portador da Cédula de Identidade RG Nº 15.750.876-6 

e inscrito no CPF: 075.196.838-26, que acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, nos 

termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, o presente 

contrato poderá ser rescindido, com as consequências contratuais e demais previstas na Lei 

Federal nº14.133/21 e suas alterações posteriores. 

9.2 Fica obrigada a “Contratada” a assumir todas as responsabilidades por eventuais 

danos, de qualquer natureza, causados à Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco ou a terceiros, 

em decorrência de sua ação ou omissão durante a vigência deste contrato, estando impedida, 

ainda, de transferir, subcontratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, os direitos e 

obrigações decorrentes da presente contratação, sem a autorização da “Contratante”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 – Fica a “Contratada” obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital.  

10.2 A “Contratada” deverá adotar medidas, precauções e todos os cuidados tendentes a evitar 

danos materiais e pessoais a seus operários e terceiros, ficando responsável por todo e 

quaisquer prejuízos que venham a causar em razão do presente contrato, ficando a 

“Contratante” isenta de qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, por obrigações da 

“Contratada”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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11.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Itapeva/SP, com exclusão de outro qualquer para dirimir 

as questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 

administrativa, na forma do Código Civil. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na presença 

de duas testemunhas adiante assinadas. 

Ribeirão Branco/SP, XX de xxxxxxx de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 
ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS 

CONTRATANTE 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
NOME 

RG: 
CPF:  

GESTOR FISCAL 
 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

RG: 

CPF: 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO. 

CONTRATADO: 

Contrato Adminstrativo n° XXX/2025: Pregão eletrônico – nº 001/2025 – Processo 

Administrativo nº 002/2025. 

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
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o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Branco/SP, XX de xxxxxxx de XXXX. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF:  XXXXXXXXXXXXX. 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS.   

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL.   

CPF: XXXXXXXXXXXXX.  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS.   

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL.    

CPF:  XXXXXXXXXXXXX.  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS.   

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL.   

CPF:  XXXXXXXXXXXXX.  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 
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GESTOR CONTRATUAL:  

NOME 
RG: 
CPF: 

GESTOR FISCAL 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) 

Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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